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PROJETO DE LEI NO 12120

"RECONHECE A TREZENA E A FESTA
DE SANTO ANTÔNIO PATRIMÔNIO
CULTURAL IMATERIAL DO MUNICiPIO
DE ALAGOINHAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da
legais que lhe são conferidas pela lei,

Bahía, no uso de suas atribuiçôes

Sala das es, em 20 de fevereiro de 2025.

Rua Philadelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, CEp: 48040_170, Alagoinhas-Bahia,
Tetefone: (75) 3L82_3333

www.camaradealagoinhas.ba.gov

DECRETA

Art. ío - Ficam reconhecidas como patrimônio cultural lmaterial do Município de
Alagoinhas a Trezena e a Festa de santo Antônio, festividades religiosas 

" "rúúr"isrealizadas, anualmente, em homenagem ao padroeiro da cidade.

Art' 20 - Em conformidade com o quanto disciplinado na Lei 2.142t2012, a secretaria
Municipal de cultura, Esporte e Turismo - sEcET, deverá adotar'as medidasadministrativas necessárias ao fiel cumprimento da presente lei.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 4o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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JUSTIF|CAçÃO AO PL No 12t2025:

o presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer aTrezenae a Festa de Santo
Antônio como Patrimônio cultural de Natureza lmaterial do Município ae ntaloinnas,
valorizando essas manifestaçÕes de fé e tradição que fazem parte da ioentioãàe
cultural da cidade.

A Trezena e a Festa de santo Antônio são eventos de grande importância rerigiosa,
social e turística para Alagoinhas, atraindo milhares oe fiéis e visiiantes anualmente.
Durante os treze dias de celebração, a cidade se mobiliza em torno de mrssas,
procissÕes, novenas, quermesses e apresentaçÕes curturais, fortarecendo os raços
comunitários e mantendo viva uma tradição que atravessa geraçÕes.

A Paróquia santo Antônio está presente na cidade de Alagoinhas desde o ano de
1816, consolidando-se ao longo dos séculos como um importante símbolo de fé,
cultura e tradição para a comunidade. sua atuação vai além do aspecto religioso,
sendo um espaço de preservação da identidade rocar, promovendo manifestáçoes
culturars, celebrações tradicionais e diversas açôes sociais que beneficiam a
população.

Diante de sua relevância histórica e do impacto social que exerce, o reconhecimento
da Paróquia santo Antônio, a qual recebeu o título de catedral 

". t sza, .oro
patrrmônio cultural imaterial é uma medida fundamental para garantir a valorização e aperpetuação de sua contribuição para Alagoinhas. A paróquia não apenas resguarda
tradiçÕes transmitidas de geração em geração, mas também fortalece o, trço.
comunttários, reafirmando sua importância como referência cultural e social na cidade.

Assim,.a presente proposta visa assegurar o devido reconhecimento dessa instituiçáoque, há mais de dois séculos, mantém viva a identidade e a história de Alagoinhas,
promovendo a fé e o bem-estar coletivo por meio de suas atividades.

Ao reconhecer oficialmente essas festividades como patrimônio imaterial, o Município
reforça seu compromisso com a preservaçâo da curtuia rocar, garantindá i* ".., ,icu
herança continue sendo cerebrada e kansmitida às futuras jeraçoes. niéÃ Jisso, aformalização desse reconhecimento possibirita maior apoio pàr parte áo poo"r.
Executivo Municipal, que poderá promover ações de varorização, tor"nto e oivutgaçao
da festividade, em parceria com instituiçÕes religiosas, culturáis e comunitárias.

Dessa Íorma, a presente proposta contribui para a proteção e perpetuação das
manifestaçÕes popurares que compÕem a identidade histórica e curturar i" Àrugôinr,u,
incentivando o turismo rerigioso e o desenvorvimento sociar da cidade.

Diante da relevância da matéria,
aprovação deste projeto, que visa
tradiçoes do nosso município.
Sala das Sessôes, em 20 de fevereiro de 2025.

Gleyser Soares
Vereador autor.

c_ontamos com o apoio dos nobres pares para a
fortalecer e preseryar uma das mais importantes
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PAREGERDAcoMISSÃoDEcoNSTlTUlçÃ-olJUST|ÇAE
i#ôÃóÃô rú[ao pRoJEro DE LEt No 0í212025.

A Comissáo de constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto

de Lei no 01 2t2o25,de autoria do Vereador Gleyser soares' que "Reconhece a

trezena de Santo Antônio patrimônio ãultural imaterial do Município de Atagoinhas

e dá outras providências'i, opina p"i, tu" tramitação regimental devido a sua

constitucionalidade'

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala c

Ver. J

de maio de2025-

Ver.

- Presidente

- Relator

Ver. Raimunda Neire Florêncio de Souza - Membro'
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